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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabaiana

segurança, desannada para o espaço do evento da 54'Festa do Caninhoneiro no período de l0 à 12 de
junho de 2019 neste município, conforme proposta, que passam a fazer parte integrante deste
instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lci n" 8.666193, independentemente de suas tanscrições.

CONTRATO no 156/2019

CoNTRÁTO DE PRESTÁÇÃO DE SERWÇOS QUEENTRE ,§/ CELEBRÁM DE T]M LADO A
PREFEITURA MUNICIPÁL DE ITABAIANA E, DO
OATRO, E A EMPRESA DEA SEGT]RÁNÇA PR(VADA
LMÁ - }úE,NOS TERMOS ADIANTE DELINEADOS.

A PREFEITURA MTINTCIPAL DE ITABAIAI\IA, situada à praça Fausto cardoso, 12, nesta cidade
1. Il"bui*u, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob n" 13.104.74010001-10 doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo sr. prefeito, Valmir dos santos costa e a Empresa
DEA SEGaRANÇÁ PRTVADÁ LTDÁ - I|íE, com sede à Rua um n 03, cond. sanra Suzana Bairro
Rosa Elze - são cristovão, Estado de sergipe, inscrito no cNpJ sob o n. 1g.207.15g/0001-00, neste ato
representada pela Sócia administradora Ana Pétala Cmz Santos, portadoÍ do CPF 026.8ó7.885-83,
doravante denominada CONTRATADA, tem em justo acordo firmar o contrato de prestaçâo de
Serviços, que se regerá pelas Cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei n" 8.666/93).
o presente Contrato tem por objeto a contratagão de empresa especializada para locação de serviço de

CLÁUS SEGUND A-DO REGIME DE EXECUCÁO írrt.55. inciso II. da Lei no E.666/93).
os serviços serão executados diretamente pela coNTRATADA, sob a forma de execução indirea, em
regime de empreitada por preço global, de acordo com as neccssidades da cONTRATANTE, visando à
perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PREco. DAS CONDICÓES DE PAGAMENTO (arl 55. inciso
lII. da Lei no 8.666/93).
o pagamento será efetuado no valor total de R$ 17,160,00 (dezessete mil cento e sessenta reais).

§1" - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prÍLzo de ate 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Faura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de
Scrviços.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a conkatada deveÉ apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade pÍrÍa com a Fazenda Municipal e prova de regularidade perante o
Instituto Nacional do seguro Social - INss - FGTS bem como, a certidào Negativa dê oébitos
Trabalhistas aualizadas.

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em viÍude de penalidade ou inadimplência conrratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado
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§5" - Os preços serão fxos e irreajustáveis, durante a duraçâo do contrato. Caso o Contrato venha a ser
prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação
do INPC, e desde que compatívcl com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8. da Lci n", E,666193.
§6" - No caso de.atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado to caput
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE.
§7" - Nestes preços estão ilcluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administraçào, tributos, emolumentos e conkibuições de qualquer natureza.

USULA UARTÀ- GÊNCIA A oIV da Lei n"
Este conhato tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 30 (trinta) dias. podendo ser
prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o ar|.57, §1" da Lei n". 8.666193.

CLÁUSULA oUINTA - DOTACÃO ORCAMENTARIA íart. 55. inciso v da Lei no 8.ó66193).
As despesas com o pagírmento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal
de Itabaiana conforme cla^ssificação orçamentária detalhada abaixo:

/ 02.16 Secretaria da Cultura , Juventude Esporte e Lazer
/ 13.392.00U.2077 Manuter4ão e Desenvolvimento de Atividades Festivas, Culturais e Artísticas/ 3390.39.00 Outros Serviços de terceiros Pessoa Juridica
/ 3390.39.62 - Sewiços de Apoio Administrâtivo, Técnico e Operacional
/ 1.001 - Recursos Ordinários

EXT OERE TE art. 55
VII e XIII. da ei no 8.666/93).

A Conh'atada, durante a vigência deste Conüato, compromete-se a:
o Preslar os serviços proÍissionais constantes da clausula primeira deste insrumento.
. Comparecer à sede da Câmara, no município, quando necessário, a fim de orientar e acompanhar "in

V loco'os serviços decorrEntes dÊste contrato.
o Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Conúato, compromete-se a:
r Efehrar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666193;
r Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem provtdências preventivas e corretivas.

CLÁUSUL SÉTIMÂ - DAs PENALIDAD ES E MULTAS íArt. 55. inciso VII. da Lei n"
8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Conhato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o ContÍatante podcrá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstâs no art. 87 da
Lei n" 8.666193, garantida a prévia defesa:
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I - advertência;
II.- mul'a de 0,5Yo (zero vírgula.cinco por cento) por dia, até o máximo de I 0% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência dc at.aso injustificado no fornecimento;
III - multa de lDVo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, io caso de inexecuçào total ou
parciaI do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitaçào e impedimento de conhatar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

CLAUSULA OITAVA - DA REScrsÃ íart. 55- inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
Independentemente d
rescisão do Conúato
8.666t93.

§1o - O presente Conúato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sern que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
§2" - No caso de rescisào do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada.
por escrito, no lnínimo corn 30 (tÍinta) dias de antecedência.
§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desra cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
contraante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2. do artigo 79 da Lei n" g.666193 e
alterações.

cLi I ]SI]LA NONA - I) DIREITosDocONTRAT ANTE No cÂso DE CISÃos R["S o íÂÉ.
55. inciso IX. da Lei no 8.666/93).

e notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para
as situações previsras nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, dz L;i n"

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada Íeconhece, de logo, o diÍeito
da contratante de adotar. no quc couberem, as medidas previstas no artigo g0 da Lei n. g.66õ/93

CI-AUSULA DÉCIMA - DA LEGIS LACÃO ÂPUCÁvm À EXECUC Ão no coNTRATO E
os cAsos oMrssos (rrt. 55. inciso XII. da Lel nô t.666/93).
O pÍesente Conhato fundamenta-se:

V I - nos tennos da Dispensa que, simultaneamente:
o constam do Processo Adminishativo que o originou;
o não contrariem o rnteresse público;

II - nas demais determinações daLei &.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Conhatos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fzerem necessários, em decorrência
deste contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS ALTERÁCOES íArt. 65, Lei no 8.6ó6193).
Este instrumento poderá
8.666193, desdc que devi

ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n"
damente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem neccssários, até o limite legal previsto no art. 65, §1. da Lei n. E.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
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§2" - Neúum acréscimo 
",.,r..:§f;H:.Y:l::T:ltj",*'',1'^llauereciao nesta condiçào, sarvo as

supressões resultantes de acordo celebrados enhe as partes, de acordo com o a.rt. 65, §2., n da lei no
8.666/93.

§L4usulapÉglyAsE o
Na Í'orma do çe dispõe o artigo 67 da Lei n'. síoolol r,ca.,e ffi po.tana
especifica apenso a este instrumento contratual, para acornpanhar e fiscalizar a execução do presente
Conrrato, em atendimento a Resolução n" 296 de I I de agosto de 2016, do Tribunal de contas do Estado de
Sergipe - TCE/SE.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as norrnas especifi.cadas, se os proccdimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
§2'- A ação da fis calízação não exonera a contratada de suas responsabilidades côntratr,rais.

CI-AU
As partes conúatantes elegem o Foro da cidade de Irabaiana, Estado de sergipc, como único
competente para dirimtr as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualqucr ouko.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) t€stemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

SULA DÉCIMA TERCEIRO - DOFORO

Itabaiana,/SE, 1 eJ 2019.

Va Santos Costa
Pre unicipalto

C
Dea Segurança Privada L

Contratada
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